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INDICAÇÃO Nº __ /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

FLÁVIO  VOLPONI,  vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Solicitação  de  implantação  de  quebra-molas  na  Avenida
Guarapari, no bairro Caxias do Sul, na descida senƟdo BR. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Moradores  da  Avenida  Guarapari,  localizada  no  bairro  Caxias  do  Sul,  relataram  a  este
Vereador a necessidade de implantação de redutor de velocidade (quebra-molas) no trecho
de descida senƟdo BR.

Segundo os relatos, os veículos trafegam em alta velocidade no local,  o que tem gerado
preocupação  constante  entre  os  moradores,  sobretudo  quanto  ao  risco  de  acidentes
envolvendo pedestres, ciclistas e demais usuários da via.

A ausência de disposiƟvos de controle de velocidade contribui para a imprudência de alguns
condutores, agravando a situação de insegurança no trecho mencionado, especialmente por
se tratar de uma via em declive, o que naturalmente favorece o aumento da velocidade dos
veículos. 

A implantação de quebra-molas mostra-se medida necessária para reduzir a velocidade dos
veículos, aumentar a segurança viária e proporcionar maior tranquilidade aos moradores da
região.

Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente
da municipalidade a  realização de estudos  técnicos  e,  sendo constatada  a  viabilidade,  a
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implantação de quebra-molas na Avenida Guarapari,  no bairro  Caxias do Sul,  na descida
senƟdo BR, visando garanƟr maior segurança aos usuários da via.

Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização
de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que possa
acompanhar as providências adotadas e prestar os devidos esclarecimentos à comunidade.

Certo  de  contar  com a  atenção e  as  providências  necessárias,  desde  já  agradecemos  a
colaboração.

Seguem em anexo, fotos do local.

Viana, 01 de abril de 2026.

FLÁVIO VOLPONI
Vereador – PP
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